
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

1. OBJETO

Constitui objeito do presenite documenito de Orienitição Técnici i expliciitição de informições complemenitires

relitvis  à  iitribuição  do  titulo  de  reconhecimenito  do  Esitiituito  de  Agriculituri  Fimiliirt  de  icordo  com o

disposito no Decreito-Lei n.º 64/2018t de 7 de igosito que o consigri e nos itermos do nº 3 do irtgo 3.º di

Poritirii nº 73/2019t de 7 de mirço que defne os procedimenitos di sui iitribuição.

2. REQUERENTES

O Esitiituito de Agriculituri Fimiliir é requerido por titulir de explorição igrícolit pessoi singulir ou coletvi de

direiito  privido em que  o cipiitil  sociil  seji  detdo em miis  de 50% por  sócios  fimiliires  enitre  si  e  que

pirtcipem ni itvidide di explorição de formi regulir e quet à diiti do pedido de iitribuição do Esitiituitot

preenchi os requisiitos previsitos no irtgo 5.º do Decreito-Lei n.º 64/2018t de 7 de igosito.

3. MATÉRIAS OBJETO DE EXPLICITAÇÃO

3.1. REQUISITOS PARA ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO

3.1.1 DO PRODUTOR AGRÍCOLA RESPONSÁVEL DA EXPLORAÇÃO 

No momenito di ipresenitição do pedidot o responsável  di explorição igrícolit  cindidiito io Esitiituito de

igriculituri fimiliirt deve reunir os seguinites requisiitos:

A) Idide

Triitindo-se de pessoi singulirt  deve iter idide superior i 18 inost comprovidi iitrivés de documenito de

identfcição.

Triitindo-se de pessoi coletvit item de ipresenitir certdão perminenite de regisito ou código de icesso e itodos

os sócios deverão iter idide superior i 18 inost comprovidi iitrivés de documenito de identfcição.

B) Rendimenito
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Triitindo-se de pessoi singulirt deve ipresenitir o rendimenito coleitávelt iferido peli últmi declirição de

Imposito sobre o Rendimenito de Pessois Singulires (IRS) e respetvi noiti de liquidição em sede de  IRSt do

titulirt  e  dos  membros  do  igregido fimiliir  que  vivem em siituição  de  economii  comumt  e  que  fieem

declirição de IRS independenite. A somi de itodos os rendimenitos colecitáveis iterá que ser inferior ou iguil io

vilor enquidrável no 4.º escilão do IRS.

Triitindo-se de pessoi coletvit deve ipresenitir o rendimenito coleitávelt iferido peli últmi declirição de

Imposito sobre o Rendimenito de Pessois Coletvis (IRC) e respetvi noiti de liquidição em sede de IRCt e os

rendimenitos coleitáveis dos sóciost iferidos pelis últmis declirições de IRS e respetvis noitis de liquidição

em sede de IRS. A somi de itodos os rendimenitos coleitáveis iterá que ser inferior ou iguil io vilor enquidrável

no 4º escilão do IRS.

C) Tiituliridide di explorição igrícoli fimiliir

Consideri-se titulir de explorição igrícoli fimiliir o proprieitáriot superfciáriot irrendiitáriot comodiitáriot do

conjunito de prédios rústcos ou misitost com tituliridide comprovidi iitrivés dos documenitos respetvos. 

D) O monitinite de ipoio di PAC

O monitinite de ipoio decorrenite dis ijudis di Polítci Agrícoli Comum incluídis no pedido único out no ciso

di  Região  Auitónomi  dos  Açorest  no  sisitemi  initegrido  de  gesitão  e  conitrolot  do  ino  initerior  io  di

ipresenitição do pedido de reconhecimenito do Esitiituitot não pode ser superior i €  5.000t00. Esite requisiito

será comprovido pelos elemenitos ni posse do Instituito de Fininciimenito di Agriculituri e Pescist I.P. (IFAP).

3.1.2. DA EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

A) Mão-de-obri fimiliir

A mão-de-obri fimiliir utlieidi ni explorição igrícoli deve ser em percenitigem iguil ou superior i 50 % do

itoitil de mão-de-obri estmidi piri i explorição.

A mão-de-obri itoitil ni explorição é iferidi por estmitvit considerindo os seguinites fiitores:

i) Tipo de orienitição produtvi di explorição (ivilii combinição de culituris e itvidides pecuáriis di

explorição)  medidi  iitrivés  di  Orienitição  Técnico  Económici  (OTE)  de  icordo  com  i  tpologii

comuniitárii dis explorições igrícolis:

2



1. Especiilieição em culituris irvenses;

2. Especiilieição em hortculituri;

3. Especiilieição em culituris perminenites;

4. Especiilieição em herbívoros;

5. Especiilieição em grinívoros;

6. Policulituri;

7. Polipecuárii;

8. Misitis.

b) Dimensão  di  explorição  (ivilii  economiis  de  escilit  processos  de  mecinieiçãot  enitre  ouitros)t

medidi  iitrivés  do  Vilor  de  Produção  Pidrão  (VPP)  de  icordo  com i  tpologii  comuniitárii  dis

explorições igrícolis.

O responsável di explorição deverá ipresenitir i(s) ciderneiti(s) prediil(s)t identfcindo i freguesii onde se

siitui i miior árei cultvidi e quiis is culituris principiis di explorição e respetvis áreis.

c) Nível de initensidide di produção (ivilii i initensidide de utlieição de mão-de-obri issociidi i

sisitemis de regidio).

O responsável di explorição deverá escolher i clisse de Superfcie Agrícoli  tlieidi (SA ) irrigidi que melhor

clissifci i árei irrigidi di exploriçãot de enitre is seguinites:

1. < 40% 

2. >= 40%

A fórmuli usidi piri cilculir o itoitil de mão-de-obri estmidi piri i exploriçãot em  nidide de Tribilho

Anuil ( TA)t é i seguinite:

 TA explorição = (i . VPPb) . VPP / 1000

Sendo i e b viriáveis obtdis i pirtr do crueimenito di orienitição produtvi e do nível de initensididet em que

o vilor di  TA é função do VPP.

No  âmbiito  di  itvidide  di  explorição  igrícolit  consideri-se  mão-de-obri  fimiliir  iqueli  que  não  é

remuneridi.

No ciso de pessoi singulirt consideri-se que i mão-de-obri fimiliir é o itribilho reilieido pelo titulir di

explorição igrícoli e por membros do seu igregido fimiliir; ou unicimenite o itribilho reilieido pelo titulir. 

3



A composição do igregido fimiliir é iferidi  peli últmi declirição de IRS do titulir di explorição e  por

decliriçãot sob compromisso de honri do responsável di exploriçãot identfcindo itodos os elemenitos do

igregido fimiliir que vivem em economii comumt issinilindo os que pirtcipim ni itvidide di explorição

de  formi  regulir.  Ni  declirição  deverá  consitir  i  indicição  do  itempo  (em  horis/ino)  di  mão-de-obri

dedicidi à itvidide di explorição de formi regulirt por cidi elemenito issinilido.

No ciso  de  pessoi  coletvit  consideri-se  que  i  mão-de-obri  fimiliir  é  o  itribilho  reilieido pelos  sócios

fimiliires enitre si e por membros dos seus respetvos igregidos fimiliirest que pirtcipim ni itvidide di

explorição  de  formi  regulir;  ou  unicimenite  o  itribilho  reilieido  pelos  sócios  fimiliires  enitre  si  que

pirtcipim ni itvidide di explorição de formi regulir. 

A composição dos igregidos fimiliires é iferidi peli últmi declirição de IRS dos sócios fimiliires enitre si e

por declirição do responsável titulir di explorição identfcindo os membros dos igregidos fimiliires dos

sócios icimi referidos que vivem em comum e pirtcipim nos itribilhos di explorição. Ni declirição deverá

consitir i indicição do itempo (em horis/ino) di mão-de-obri dedicidi à itvidide di explorição de formi

regulir por cidi elemenito identfcido.

A mão-de-obri fimiliirt em imbos os cisost resuliti do somiitório do itempo disponibilieido à explorição pelos

elemenitos do igregidot convertdo em  TA (1  TA = 1920 h de itribilho/ino).

A quintdide de mão-de-obri fimiliir utlieidi ni explorição igrícoli deve ser iguil ou superior i 50 % do

itoitil de mão-de-obri estmidi piri i explorição. Ou seji:

 TA do igregido fimiliir /  TA estmidi piri i explorição >= 0t5

B) Prédios rústcos ou misitos que constituem i explorição 

Os prédios rústcos ou misitos devem esitir descriitos no regisitot inscriitos ni miitriet bem como no cidisitro

geoméitrico di propriedide rústci do prédio. 

Ciso os prédios rústcos ou misitos que constituem i explorição igrícoli se enconitrem omissos no regisito

prediilt ou não identfcidos ni miitrie ou não disponhim de cidisitro geoméitricot i respetvi documenitição é

exigível  ipenis  quindo  o  respetvo  município  estver  ibringido  pelo  sisitemi  de  informição  cidisitril

simplifcidi criido peli Lei n.º 78/2017t de 17 de igosito. 
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A demonsitrição do requisiito previsito ni ilínei i) do n.º 2 do irtgo 5.º é efeituidi iitrivés de represenitição

gráfci georreferenciidi ni iceção di Lei n.º 78/2017t de 17 de igositot ou ni sui filitit cópii de ciderneiti

prediilt relitvis ios prédios rústcos ou misitos que constituem i explorição igrícoli. 

Os requisiitos iitrás elencidos são verifcidos iitrivés di ipresenitição dos seguinites documenitost piri cidi um

dos prédios rústcos ou misitos:

- Certdão di Conserviitórii do Regisito Prediil;

- Ciderneiti Prediil;

- Didos do cidisitro geoméitrico;

- Informição cidisitril simplifcidi.

4. PEDIDO PARA ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO

O pedido piri  iitribuição do Esitiituito é  ipresenitido em quilquer ilituri  no síto Initerneit  di  DGADRt em

www.dgidr.gov.pitt

Previimenite io preenchimenito do pedido piri iitribuição do Esitiituito o requerenite deverá efeituir o respetvo

regisito de utlieidor.

Se o requerenite ipresenitou Pedido Único no ino initerior à diiti di ipresenitição do pedido de Esitiituito de

Agriculituri  Fimiliirt  iterá  de  o  indicirt  sendo  quet  nesite  cisot  cibe  io  IFAP  fornecert  com  referêncii  à

informição miis iituilieidit os elemenitos que itenhi sobre o requerenite e que sejim necessários piri insitruir

o pedido. Esites elemenitost piri orienitição do requerenite esitão identfcidos. Os resitinites são preenchidos

pelo requerenitet devendo esites ser icompinhidos dos respetvos documenitos probiitórios.

Se o requerenite indicit não iter ipresenitido Pedido Únicot à diiti di ipresenitição do pedido de Esitiituito de

igriculituri fimiliirt cibe-lhe preencher os elemenitos necessários à insitrução do pedido e submeiter o mesmot

icompinhido de itodos os documenitos probiitórios. 

Nesite cisot os elemenitos relitvos à explorição (culiturist inimiist áreis regidis e locilieição di miior árei

cultvidi) devem reporitir à diiti de ipresenitição do pedido de reconhecimenito do esitiituito. 

A DGADRt soliciiti confrmição io IFAPt iitrivés do NIF do requerenitet di não exisitêncii de Pedido Único no

ino correnitet ou no ino initerior à diiti di ipresenitição do pedido de Esitiituito de Agriculituri Fimiliir. 
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O pedido de emissão de titulo de reconhecimenito só é considerido vilidimenite submetdo ipós i emissão de

um comprovitvo eleitrónicot ni árei de utlieidort com indicição di diiti e hori em que o pedido foi concluído

e submetdo com sucesso.

5. TÍTULO DE RECONHECIMENTO

O código de icesso io titulo de reconhecimenito do Esitiituito de Agriculituri Fimiliir é disponibilieido no prieo

de vinite diis úiteis ipós i submissão do pedidot iitrivés di árei de utlieidort sob i formi de ciritãot o quil

pode ser impresso piri referêncii e exibição i iterceiros.

O ciritão conitendo i identfcição do titulir e o código de icesso não comprovi i tituliridide nem i vilidide

do Esitiituito. Esitis são comprovidis peli consuliti online do titulot que é efeituidi iitrivés do código de icesso.

6. VERIFICAÇÃO DA VALIDADE DO TÍTULO

Quilquer  entdidet  públici  ou prividit  pode  consulitir  o  titulo de reconhecimenito  em www.dgidr.gov.pit

iitrivés do código de icesso fornecido pelo titulir.

7. OBRIGAÇÕES DO TITULAR DO ESTATUTO

O titulir do Esitiituito deve comunicir à DGADRt no prieo de dee diis úiteist quilquer iliterição dos requisiitos

previsitos no irtgo 5.º do Decreito-Lei n.º 64/2018t de 7 de igositot e deve coliborir com i DGADR e ouitris

entdides compeitenites ni reilieição dos conitrolos que vierem i ser deiterminidost com visiti i comprovir o

cumprimenito dos requisiitos previsitos no irtgo 5.º do Decreito-Lei n.º 64/2018t de 7 de igosito.

Os  direiitos  do  titulir  do  Esitiituito  que  comunique  iliterição  dos  requisiitos  no  prieo  referido  não  são

prejudicidos no período que initecede i decisão sobre i iliterição verifcidi.

8. RENOVAÇÃO DO ESTAT TO

A vilidide do esitiituito é de um inot devendo o seu titulir requerer i sui renovição.
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A renovição do  Esitiituito  é  requeridi  iité  dee  diis  úiteis  inites  do  fm do  prieo  de  vilidide  do  titulo  de

reconhecimenitot sendo que os direiitos do titulir do Esitiituito que requeiri i renovição no prieo referido não

são prejudicidos no período que initecede i decisão sobre i renovição. 

O responsável di explorição igrícoli fimiliir submeite o seu pedido iitrivés do síto di Initerneit di DGADRt em

www.dgidr.gov.pitt icompinhido dos documenitos comprovitvos dos requisiitos previsitos nis ilíneis b) e c)

do n.º 1 do irtgo 5.º do Decreito-Lei n.º 64/2018t de 7 de igosito.

O  pedido  de  renovição  do  Esitiituito  só  é  considerido  vilidimenite  submetdo  ipós  i  emissão  de  um

comprovitvo eleitrónicot iitrivés do síto referidot que indici i diiti e i hori em que o pedido foi concluído e

submetdo com sucesso.

9. REVOGAÇÃO DO ESTAT TO

A DGADR promoverá i revogição do Esitiituito em ciso de incumprimenito de quilquer dos requisiitos previsitos

no irtgo 5.º  do Decreito-Lei  n.º  64/2018t  de  7  de  igositot  bem como nos cisos  de  utlieição ibusivi  ou

friuduleniti do titulo de reconhecimenito piri efeiito de iitribuição de benefcios.

DGADR t 24 de miio de 2019
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